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CHAMADA PUBLICA FSA DE CREDENCIAMENTO 2023
RETIFICAGAO Ne 3, de 18/12/2025

Credenciamento de pessoas fisicas com experiéncia no mercado audiovisual, visando formar
cadastro de credenciados para a avaliagdo de projetos de obras audiovisuais inscritas nas
Chamadas Publicas do Fundo Setorial do Audiovisual — FSA.

O FUNDO SETORIAL DO AUDIOVISUAL (FSA) torna publico que realizarad processo seletivo, em
regime de fluxo continuo, de pessoas fisicas com conhecimento especializado, para a formacao
de banco de profissionais credenciados que possam vir a atuar na andlise de projetos
audiovisuais em Chamadas Publicas do FSA, nos seguintes termos e condicdes:

1  DESCRIGCAO GERAL

1.1 OBIJETO

Credenciamento de pessoas fisicas, por meio de processo seletivo publico em regime de fluxo
continuo, para formacgdo de banco de profissionais especializados, que poderdo ser chamados a
atuar na anadlise de projetos audiovisuais selecionados para a fase de Decisdo de Investimento,
nos termos dos respectivos editais de Chamada Publica do FSA.

1.2 OBIJETIVO

Viabilizar a composicdo variada e diversa de comissdes de sele¢dao das Chamadas Publicas do
FSA, conforme as necessidades de cada edital, considerando diferentes experiéncias,
caracteristicas, especialidades e as tendéncias atuais do mercado audiovisual.

1.3 RECURSOS FINANCEIROS

1.3.1 Serdo disponibilizados recursos financeiros no valor de até R$ 1.508.000,00 (um milhdo
e quinhentos e oito mil reais). (alterado pela Retificacdo n? 3, de 18/12/2025)

1.3.1.1 Os recursos terdo por origem a classificagdo  programatica
13.392.5025.20ZK.0001 - Plano Orgamentario 0002, categoria econdmica 3, e
acao 20ZK - Administragdo dos Investimentos, Financiamentos e Atividades do
Fundo Setorial do Audiovisual (Lei n2 11.437, de 2006).

1.3.2 A Agéncia Nacional de Cinema, doravante denominada ANCINE, na fun¢do de Secretaria
Executiva do FSA poderd, eventualmente, suplementar os recursos da chamada, nos
termos do autorizado pelo Comité Gestor do Fundo Setorial do Audiovisual — CGFSA
para despesas administrativas do Fundo.

1.3.3 Caso os recursos disponibilizados para esta Chamada Publica sejam superiores aos
valores necessarios, o CGFSA podera reduzir a disponibilidade financeira e remanejar o
saldo para outras agdes do FSA.
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INFORMAGCOES GERAIS

A ANCINE, na funcao de Secretaria Executiva do FSA, é a responsdvel pela publicacao
deste edital, condugdo da chamada publica e decisdes dela decorrentes, juntamente
com a Comissao de Credenciamento, cabendo ao Banco Regional de Desenvolvimento
do Extremo Sul, doravante denominado BRDE, na condi¢do de agente financeiro do FSA,
credenciado pelo CGFSA, a realizacdo da contratacao e demais atribuigcdes expressas no
edital como de sua competéncia.

Para todas as referéncias de tempo serd observado o horario de Brasilia — DF.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio e inclui-se
o do vencimento, considerando os dias consecutivos, exceto quando houver disposi¢do
em contrario.

1.4.3.1 Sendo o dia final de prazo ndo util, este serd automaticamente
prorrogado para o primeiro dia Util subsequente.

O edital e seus anexos podem ser obtidos pela internet, no endereco eletrénico do FSA,
em https://www.gov.br/ancine/pt-br/fsa/fsa.

O Sistema Eletrénico de Informacdes da ANCINE — SEIl, é o sistema a ser,
obrigatoriamente, utilizado para inscrigdo e interposi¢ao de recursos.

Todos os interessados deverdao ter cadastro no SEI como Usudrios Externos, o que
poderd ser realizado por meio do botao “Clique aqui se vocé ainda ndo esta cadastrado”
no endereco eletrénico
https://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo logar&i
d orgao acesso externo=0

Duvidas referentes a esta Chamada Publica poderdo ser enviadas até 72 (setenta e duas)
horas antes do fim do prazo de encerramento das inscricdes e de interposicdo de
recursos, por qualquer interessado, por meio dos seguintes enderecos de correio
eletrénico:

a) credenciamento@ancine.gov.br: para duvidas sobre o processo seletivo;

b) sfo@ancine.gov.br: para duvidas sobre a convocagdo de credenciados;

As duvidas referentes as etapas posteriores a convocagdo, poderao ser enviadas, por
gualquer interessado, por meio dos seguintes enderecos de correio eletronico:

a) sfo@ancine.gov.br: para duvidas relativas a realizagdo e acompanhamento dos
trabalhos de andlise de projetos audiovisuais; (alterado pela Retificacdo n? 1, de
01/08/2023)

b) analista.fsa@brde.com.br : para duvidas relativas a contratacdo e Ordem de
Fornecimento, assim como o recebimento dos valores previstos no item 6.4.

Em caso de dificuldade no carregamento de arquivos no SEI, o suporte técnico podera


https://www.gov.br/ancine/pt-br/fsa/fsa
https://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
mailto:credenciamento@ancine.gov.br
mailto:sfo@ancine.gov.br
mailto:sfo@ancine.gov.br
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ser solicitado por qualquer interessado, pelo e-mail protocolo@ancine.gov.br. A
ANCINE ndo garante a solucdo de eventuais dificuldades individuais ocorridas em menos
de 24 (vinte e quatro) horas antes do fim dos prazos de encerramento das inscri¢Ges e
de interposicdo de recurso. A ndo-concretizagdo de inscricdo ou interposicdo de
recursos por problemas técnicos ndo implicara direito do participante a prorrogacao do
prazo.

1.4.10 Todas as decisdes relativas aos procedimentos desta Chamada Publica serdo publicadas
no endereco eletronico do FSA na internet: https://www.gov.br/ancine/pt-br/fsa/fsa.

1.5 DEFINIGOES

Ressalvadas as definigdes constantes neste edital e nos anexos, os termos utilizados obedecem
as definicdes da Medida Proviséria n2 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, da Lei n2 12.485, de
12 de setembro de 2011 e das Instru¢des Normativas da ANCINE.

1.6 FUNDAMENTO LEGAL

A aplicagdo dos recursos do FSA e este processo de selegdo sdo regidos pelas disposi¢Ges da Lei
n? 11.437, de 28 de dezembro de 2006, do Decreto N2 6.299, de 12 de dezembro de 2007, da
Lei n© 14.133, de 12 de abril de 2021, e da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016.

2 REQUISITOS PARA O CREDENCIAMENTO
2.1 REQUISITOS BASICOS

2.1.1 Os candidatos a credenciamento deverdo ser brasileiros(as) natos(as) ou
naturalizados(as) ou estrangeiros(as) que sejam portadores de CPF e Carteira do
Registro Nacional Migratério (CRNM), residentes no Pais, maiores de 18 (dezoito) anos,
ter situacdo regular e experiéncia no mercado audiovisual, sendo responsdaveis pela
manutencgdo destes requisitos, conforme o exposto no item 4.1.5.

2.1.2 Os candidatos estrangeiros devem comprovar situacdo regular no pais, devendo
apresentar visto permanente ou protocolo de solicitagdo de transformagdo de visto
temporario em visto permanente.

2.2 REGULARIDADE
2.2.1 O candidato devera apresentar regularidade nos seguintes drgaos e cadastros:

a) Receita Federal — Comprovante de Situacdo Cadastral no CPF e Certiddo de
Débitos Relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa da Unido;

b) Conselho Nacional de Justica — Cadastro Nacional de Condenacées Civeis por
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade;

c) Cadastro Informativo dos Créditos Ndo Quitados do Setor Publico Federal -
CADIN;

d) Justica Eleitoral — Certiddo de Quitacdo Eleitoral;



mailto:protocolo@ancine.gov.br
https://www.gov.br/ancine/pt-br/fsa/fsa
https://www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-cadastro-de-pessoas-fisicas
https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-de-regularidade-fiscal
https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-de-regularidade-fiscal
https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/combate-a-corrupcao-enccla/cadastro-nacional-de-condenados-por-crimes-de-improbidade-administrativa/
https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/combate-a-corrupcao-enccla/cadastro-nacional-de-condenados-por-crimes-de-improbidade-administrativa/
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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e) Justica do Trabalho - Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas;
f)  Cadastro de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS.

2.2.2 Aregularidade deverda ser mantida pelo participante até o fim da sua participagdo no
objeto desta Chamada Publica, podendo ser verificada novamente a qualquer tempo.

2.3 EXPERIENCIA NO MERCADO AUDIOVISUAL

2.3.1 Para fins deste edital, considera-se experiéncia no mercado audiovisual o
preenchimento de ao menos um dos seguintes requisitos:

a) Ter participado como roteirista, diretor(a), diretor(a) de animagdo ou
produtor(a), de pelo menos 02 (duas) obras distintas, no formato de longa-
metragem, telefilme ou seriada, de ficcdo, animacdo ou documentdrio, produzidas e
exibidas comercialmente, nos ultimos 15 (quinze) anos;

b) Ter participado como membro de comissdo de selecdo de projetos de obras
audiovisuais na Secretaria do Audiovisual do Ministério da Cultura - MinC, no Fundo
Setorial do Audiovisual - FSA ou na Agéncia Nacional do Cinema - ANCINE, nos
ultimos 15 (quinze) anos;

c) Ter atuado, nos ultimos 15 (quinze) anos, na selegao de conteudo, nas fungdes
de distribuidor(a), programador(a), gerente de conteldo, diretor(a) de contetdo ou
funcdo semelhante por, no minimo, 05 (cinco) anos, consecutivos ou alternados, em
empresas distribuidoras, programadoras, concessionarias de servico de radiodifusdo
de sons e imagens, exibidoras ou servicos de Video por Demanda (VoD);

d) Ter atuado como jurado(a) ou curador(a) na sele¢do de filmes em, no minimo,
03 (trés) edicbes de festivais nacionais ou internacionais de cinema, realizados nos
ultimos 15 (quinze) anos, e listados no ANEXO IV - LISTA DE FESTIVAIS E CONGENERES
deste Edital.

2.4 COMPROVAGAO DA EXPERIENCIA

2.4.1 Para a comprovacdo da experiéncia no mercado audiovisual exigida por esta Chamada
Publica de Credenciamento somente serdo considerados:

a) Para a participacdo em obra audiovisual, descrita na alinea ‘a’ do item 2.3.1:

i. Certificados de Produto Brasileiro — CPB, cujo ano de produgdo seja entre
2011 e 2026, e nos quais o inscrito e a respectiva funcdo constem na
Equipe Técnica; e (alterado pela Retificacdo n® 3, de 18/12/2025)

ii. Certificado de Registro de Titulo — CRT, emitido entre 2011 e 2026; ou
(alterado pela Retifica¢éo n® 3, de 18/12/2025)

iii. Apresentacao de documento de registro da produc¢ao das obras, correlato
ao CPB, emitido por pais estrangeiro, e comprova¢ao de exibi¢do
comercial, ambos entre 2011 e 2026. (alterado pela Retificacdo n? 3, de
18/12/2025)


https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
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b) Para a atuagdo como membro de comissdo de selecdo de projetos de obras
audiovisuais na Secretaria do Audiovisual do Ministério da Cultura - MinC, FSA ou
ANCINE, descrita na alinea ‘b’ do item 2.3.1, devera ser apresentado:

i Contrato de prestacao de servicos, termo de compromisso ou documento
analogo, que identifique o processo seletivo, celebrados entre 2011 e
2026. (alterado pela Retificagdo n? 3, de 18/12/2025)

c) Para aatuagdo na selegdo de conteudos em empresas, descrita na alinea ‘c’ do
item 2.3.1, deverao ser apresentados:

i. Contrato de prestacdao de servicos assinado pelo representante legal da
empresa ou instituicdo, indicando a fun¢ao desempenhada, e documento
gue comprove os poderes do representante legal; ou

ii. Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS). Devera ser encaminhada
cOpia da folha de identificacdo do(a) trabalhador(a); folha de qualificacdo
e dados pessoais; a folha do contrato de trabalho celebrado com a
empresa indicando a funcdo desempenhada e folhas das ultimas
anotacdes (ou telas equivalentes no caso de CTPS digital); ou

iii. Declaragao de experiéncia profissional, conforme ANEXO Il deste Edital, e
documento que comprove os poderes do representante legal signatario
da declaracao.

d) Paraaatuagdo como jurado ou curador na selecdo de filmes, descrita na alinea
‘d’ do item 2.3.1, deverdo ser apresentados:

i. Cépia dos catdlogos oficiais ou de materiais de divulga¢do de festivais ou
congéneres; ou

ii. Declaragao de experiéncia profissional, conforme ANEXO Il deste Edital, e
documento que comprove os poderes do representante legal signatario
da declaracao.

A comprovagdo de experiéncia profissional referida na alinea ‘a’ do item 2.4.1, serd
verificada no Sistema ANCINE Digital — SAD no que tange aos itens ‘i’ e ‘ii’, ndo sendo
necessaria a apresentacdo desta documentacao pelo interessado somente neste caso.

A comprovacdo de experiéncia profissional referida na alinea ‘b’ do item 2.4.1, serd
verificada nos Processos Administrativos internos no que tange a atuacdo como
membro de comissdo de selecdo de projetos de obras audiovisuais no FSA ou ANCINE,
ndo sendo necessdria a apresentacdo de documentacao pelo interessado somente neste
caso. (alterado pela Retificagdio n® 1, de 01/08/2023)

Os contratos originalmente redigidos em lingua estrangeira deverdo ser apresentados
com tradugdo juramentada para o portugués, admitindo-se, no entanto, contrato
bilingue em duas colunas. No caso de outros documentos originalmente redigidos em
lingua estrangeira, devera ser apresentada cdpia simples em portugués.

ANCINE podera, a qualquer tempo, verificar a veracidade das informacgdes prestadas por
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atestados, certiddes, declaragGes, bem como solicitar outros documentos e
informacGes considerados necessarios, ou a revalidacdo dos fornecidos.

2.4.6 Para as inscrigdes realizadas em 2027 o intervalo de anos dos itens 2.4.1 ‘a’ e 2.4.1 ‘b’
passara a ser entre 2012 e 2027. (alterado pela Retificacdo n?® 3, de 18/12/2025)

2.5 DOCUMENTAGAO A SER ENVIADA
2.5.1 O candidato devera enviar os seguintes documentos:

a) A Ficha de Inscrigdo constante do ANEXO I, preenchida e assinada;
b) Cépia de Documento de identificacdo oficial com foto;

c) Certiddo de Quitacdo Eleitoral (alinea ‘d’ do item 2.2.1 do edital);

d) Comprovacdo da(s) experiéncia(s) no Mercado Audiovisual, na forma do
item 2.4 do edital.

2.6 VEDACOES
E vedado o credenciamento e participacdo nesta Chamada Publica a:

a) Servidores ou ocupantes de cargo em comissdo da ANCINE e funciondrios do
BRDE;

b) Cbnjuges, companheiro(a) ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade até o 32 (terceiro) grau, de membro da comissdo de
credenciamento, e das dareas que operacionalizem, analisem ou emitam
decisdes sobre esta Chamada Publica;

c) Servidores da Administragdo Publica, direta ou indireta, inclusive ocupantes
de cargos em comissdo ou politicos em drgdos e empresas publicas, de
qualquer esfera de governo.

3 INSCRICAO
3.1 INSCRIGAO ELETRONICA

3.1.1 Para se inscrever na Chamada Publica o candidato devera preencher a FICHA DE
INSCRICAO disponibilizada no ANEXO |, e envia-la em conjunto com a documentacdo
indicada no item 2.5.1, utilizando o formato PDF (Portable Document Format), por meio
do Peticionamento Eletrénico do Acesso para usudrios externos do SEI, nos termos do
ANEXO V — MANUAL DE INSCRICAO VIA SEI.

3.2 PRAZO DE INSCRICAO

3.2.1 O periodo de inscricdo para esta Chamada Publica inicia-se em 27 de junho de 2023
(terca-feira) e encerra-se em 31 de dezembro de 2027 (sexta-feira). (alterado pela
Retificagcdo n® 3, de 18/12/2025)


https://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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Alinscricao devera ser realizada, na forma do item 3.1, até as 18h (dezoito horas) da data
de encerramento das inscricGes, ndo sendo aceitas inscrigées apds este horario.

O periodo de inscricdes podera ser prorrogado ou reaberto para novas inscricdes a
critério da ANCINE, na fun¢do de Secretaria Executiva do FSA.

RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAGOES

E responsabilidade dos candidatos assegurar que todos os arquivos possam ser abertos
em computadores PC e notebooks compativeis com o sistema operacional Windows XP
ou superior, bem como computadores e notebooks compativeis com o sistema
operacional OS X.

A impossibilidade de abertura de arquivos anexados ao sistema SEI! ou de abertura de
endereco eletronico (link) porventura enviado para acesso a informacgGes
complementares poderd causar a inabilitacdo do participante.

4  FASES DO CREDENCIAMENTO

4.1
4.1.1

4.1.2

4.1.3

4.1.4

4.1.5

HABILITACAO

A habilitacdo tem carater eliminatério, e visa averiguar a compatibilidade e adequacao
formal as condicGes desta Chamada Publica.

As condi¢Ges de habilitacdo serdo avaliadas em regime de fluxo continuo, sendo
encaminhadas a Comissdao de Credenciamento apds a conclusdo da inscricdo. Esta
realizara a analise e divulgara os resultados de habilitagcdo periodicamente, adicionando
novos integrantes a lista de credenciados.

4.1.2.1 A primeira habilitagdo de inscritos podera ocorrer em 15 (quinze) dias, a contar
do inicio das inscrigoes.

Sdo condic¢des de habilitacdo nesta Chamada Publica:

Realizar a inscricdo na forma do item 3.1, apresentando a documentacgdo estabelecida
no item 2.5;

Cumprir os requisitos basicos exigidos no item 2.1 deste edital;

Apresentar a regularidade exigida no item 2.2 deste edital;

Comprovar a experiéncia no mercado audiovisual nos termos do item 2.4 deste edital.

A Comissdo de Credenciamento avaliard se as informacdes e documentos apresentados
pelos participantes comprovam o cumprimento das condi¢Ges de habilitacdo do item
4.1.3.

As condi¢bGes de habilitacdo poderdao ser verificadas a qualquer momento apds a
conclus3o da inscricdo. E responsabilidade do participante manter estas condicdes ao
longo do processo seletivo, sob pena de inabilitacdo.
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RESULTADOS DE HABILITAGAO E RECURSO

Verificadas as condi¢cdes de habilitacdo pela Comissdo de Credenciamento, serdo
publicadas no sitio do FSA na internet as listas nas quais constardo os habilitados e
inabilitados ao credenciamento e as respectivas justificativas de inabilitagdo.

Cabera recurso no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da publicacdo de cada
resultado de habilitacdo.

Tratando-se de avaliacdo em fluxo continuo, serd aceita documentacdao complementar
ou retificacdo da documentacgdo apresentada na inscrigdo.

O recurso devera ser interposto exclusivamente por meio do Peticionamento Eletronico
no Acesso para Usudrios Externos do SE| até as 18h (dezoito horas) do dia final do prazo,
nos termos e forma do ANEXO V — MANUAL DE INSCRICAO E RECURSO VIA SEI.

O resultado do julgamento dos recursos pela ANCINE sera divulgado, por meio de lista
dos recursos providos e ndo providos, acompanhada das justificativas do ndo
provimento.

LISTA DE CREDENCIADOS

Os habilitados se juntarao a lista do banco de credenciados para a avaliagao dos projetos
de obras audiovisuais inscritas nas Chamadas Publicas do FSA, tendo seu nome incluido
em ordem alfabética. Havera apenas uma lista no sitio do FSA na internet, que sera
atualizada a cada nova rodada de habilitagdes.

DESCREDENCIAMENTO

O participante podera pedir o seu descredenciamento e consequente exclusdo do banco
de profissionais credenciados formalizando a solicitacao por escrito.

O participante também poderd ser descredenciado nos termos do item 5.1.7, assim
como em decorréncia de processo sancionatério, previsto no item 6.7.

O profissional descredenciado ndo poderd ser habilitado novamente na presente
Chamada Publica de Credenciamento.

5 CONVOCAGAO DOS CREDENCIADOS

5.1
511

5.1.2

CONVOCACAO

O credenciamento ndo implica direito subjetivo a convocacdo para atuar como analista,
sendo esta realizada pela ANCINE conforme as necessidades das Chamadas Publicas
lancadas pelo FSA.

Para cada Chamada Publica cuja atuagdao de analistas externos seja necessaria, serd
realizado sorteio de credenciados suficientes para a formacdo da respectiva Comissdo
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de Selegao.

5.1.2.1 O primeiro sorteio ocorrerd somente quando houver credenciados que
representem ao menos o dobro de nimero de analistas necessarios para a formacao
da primeira Comissdo de Selecgao.

A convocagao serd realizada de forma a assegurar a diversidade nas Comissdes, sendo
convocados integrantes de diferentes grupos de cor/racga, género e regido, conforme
declarado na FICHA DE INSCRICAO do certame. (alterado pela Retificagdo n? 3, de
18/12/2025)

Uma vez convocado, o credenciado ndo podera ser convocado novamente até que todos
os integrantes do seu grupo tenham sido convocados para atuar como analista em
Comissbes de Selec¢do. (alterado pela Retificacdo n® 3, de 18/12/2025)

O credenciado serd convocado para atuar na fase de Decisdo de Investimento das
Chamadas Publicas langadas pelo FSA, por meio do enderec¢o de correio eletronico (e-
mail) fornecido na FICHA DE INSCRICAO, sendo realizadas até 3 (trés) tentativas de
contato no periodo de 10 (dez) dias corridos.

O credenciado deverd responder a convocacdo, confirmando o seu recebimento,
informando conta bancdria em que figure como primeiro titular e realizando os
procedimentos descritos na convocagao.

Ndo respondendo a convocacdo no prazo fixado no item 5.1.5, a convocacado perderd
seu efeito e o participante serd descredenciado.

IMPEDIMENTOS A ATUACAO

O credenciado devera se declarar impedido de participar como analista, na Chamada
Publica para a qual for convocado, nas seguintes situagdes:

Ser sdcio(a), gerente ou administrador(a) de empresa proponente ou empresa de grupo
econdmico responsavel por projetos inscritos na mesma Chamada Publica em que esta
atuando como analista, bem como nos casos em que estas situagdes ocorrerem em
relacdo ao seu cbnjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau;

Ter participado como colaborador(a) em roteiro ou outra funcdao na elaboragdo de
projeto inscrito na mesma Chamada Publica em que esta atuando como analista;

Deter direitos patrimoniais ou direito de participacao sobre as receitas de projeto
inscrito na mesma Chamada Publica em que esta atuando como analista;

Figurar como parte ou interessado em processo judicial ou administrativo do qual
também participe empresa inscrita na mesma Chamada Publica em que esta atuando
como analista.

Considera-se Grupo Econb6mico a associacdo de empresas unidas por relagles
societdrias de controle ou coligacdo, nos termos do Art. 243 da Lei n? 6.404/1976, ou
ligadas por sécio comum com posi¢ao preponderante nas deliberagdes sociais de ambas
as empresas, ou, ainda, vinculadas por relagdes contratuais que impliquem acordo de
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estratégia comercial com finalidade e prazos indeterminados.

6 CONTRATACAO

6.1
6.1.1

6.1.2

6.2
6.2.1

6.2.2

6.2.3

6.3
6.3.1

DA ORDEM DE FORNECIMENTO

O credenciado convocado devera assinar TERMO DE COMPROMISSO, conforme ANEXO
Il do Edital, e ORDEM DE FORNECIMENTO com o BRDE, conforme minuta disposta no
ANEXO VI desta Chamada Publica, tendo como objeto a atuagdo na analise dos projetos
selecionados para a fase de Decisdao de Investimento de Chamada Publica do Fundo
Setorial do Audiovisual — FSA.

A eficdcia da ORDEM DE FORNECIMENTO fica condicionada a publicacdo do seu
respectivo extrato no Didrio Oficial da Unido — DOU, que sera realizada pelo BRDE.

CONDICOES GERAIS PARA CONTRATACAO

O credenciado convocado devera realizar, no prazo improrrogavel de 5 (cinco) dias uteis
contados do recebimento da convocagdo informada no item 5.1, os procedimentos nela
descritos. (alterado pela Retificacdo n? 1, de 01/08/2023)

Sao condig¢Oes para contratagao:

a) Estarregular nos termos do item 2.2 deste Edital;

b) Nao ser sdcio ou acionista de agente econémico inadimplente com o FSA ou com a
ANCINE.

O ndo cumprimento de qualquer disposi¢ao ou condi¢do do item 6.2 ocasionara a perda
de efeitos da convocacdo do credenciado, podendo ocasionar também o seu
descredenciamento.

CONDIGOES GERAIS DE EXECUCAO DOS TRABALHOS

O Analista atuard na fase de Decisdo de Investimento, analisando os projetos
audiovisuais inscritos na Chamada Publica do FSA, realizando os trabalhos de forma
remota em reunibes por videochamada ou videoconferéncia, consistindo sua atuacdo
em:

a) Ler: o Edital e Anexos da Chamada Publica em que atuar, o Manual de Andlise para
Selecdo e outros documentos de orientacao disponibilizados pela ANCINE;

b) Participar da reunido inicial, para apresentacdao dos membros da Comissdo de
Selecado e recebimento de orientagcdes gerais sobre o trabalho a ser desenvolvido;

c) Avaliar as informagdes e documentos inseridos no Sistema do FSA para cada um
dos projetos de obra audiovisual classificados para a etapa de decisdo de
investimento;

d) Realizar a avaliagdo dos projetos de obra audiovisual, considerando os critérios de
analise definidos no Edital de Chamada Publica do FSA em que atuar;
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e) Preencher planilha fornecida pelos organizadores do processo de sele¢do de
propostas, com as avaliagdes dos critérios da Chamada Publica em questao;

f) Participar das reuniées com a Comissdo de Selecdo para a decisdo de investimento,
e qualquer outra que se faca necessdria no decorrer dos trabalhos;

g) Analisar os recursos interpostos pelas proponentes apds a divulgagdo do resultado
preliminar da Chamada Publica;

h) Participar de reunido com a Comissdo de Sele¢do para a decisdo de investimento
final, apds analise de recursos.

Durante toda a participagao na Comissao de Sele¢do, até a publicagdo do Resultado Final
da Decisdo de Investimento, o analista deve permanecer disponivel para contato por
telefone e/ou correspondéncia eletrénica.

REMUNERAGAO (numeracéo alterada pela Retificacdo n? 3, de 18/12/2025)

O Analista fara jus ao recebimento de valores para a realizacdo das analises, tendo como
referéncia a tabela a seguir: (alterado pela Retificagdo n? 3, de 18/12/2025)

Numero de Projetos classificados para Decisdao de Valor
Investimento na Chamada
De 1 a 50 projetos RS 4.410,80
De 51 a 100 projetos RS 6.616,20
De 101 a 150 projetos RS 7.718,90
De 151 a 200 projetos RS 8.821,60
Mais de 200 projetos RS 11.027,00

Os valores atualizados pela retificacdo n2 3 sdo aplicaveis as convocagdes que venham
a ser realizadas apds a publicagdo do Edital retificado. (incluido pela Retificagdo n® 3, de
18/12/2025)

Caso a Chamada Publica de selecdo demande analise somente de parte dos projetos
concorrentes, a remuneragdo se dard considerando o nimero de projetos designados a
cada analista. (incluido pela Retificacdo n® 3, de 18/12/2025)

O pagamento sera realizado por meio de transferéncia eletronica para conta corrente
informada pelo credenciado, devendo este figurar como primeiro titular.

No valor bruto indicado no item 6.4.1. estdo incluidos todos os insumos, tributos,
contribui¢Ges e encargos, bem como quaisquer outras despesas necessdrias a execug¢ao
dos servicos, ndo sendo devido qualquer outro pagamento.

No momento do pagamento o BRDE descontara os tributos incidentes na fonte, ficando
este agente financeiro responsavel pelo seu recolhimento.

Se houver qualquer circunstancia que desaprove o recebimento definitivo de analises
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realizadas, estas ficardo pendentes, ficando suspenso o pagamento. O analista sera
notificado pela ANCINE, que fixara prazo para saneamento, conforme o caso.

A despesa correra por conta da classificacdo programdatica 13.392.5025.20ZK.0001 -
Plano Orcamentario 0002, categoria econ6mica 3, e acdo 20ZK - Administracdo dos
Investimentos, Financiamentos e Atividades do Fundo Setorial do Audiovisual (Lei n2
11.437, de 2006).

OBRIGAGOES

Sao obrigacOes do ANALISTA:

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Declarar qualquer impedimento a atua¢do nos termos de Edital da Chamada
Publica de Credenciamento, existente ou superveniente, informando
imediatamente a ANCINE e BRDE;

Analisar os projetos habilitados para a etapa de Decisdo de Investimento, de acordo
com os critérios definidos na Chamada Publica em que atuar, seguindo as
recomendagbes operacionais, observando o prazo designado, ndo sendo este
inferior a 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento dos projetos;

Observar, durante a execucdo ou fornecimento do objeto, todas as condicdes
estabelecidas no Edital de Chamada Publica de Credenciamento, em seus anexos,
termos e eventuais aditivos e retificagdes;

Manter durante a execucdo do objeto, em compatibilidade com as obrigacdes
assumidas, todas as condicées de habilitacdo, nos termos do inciso XVI do art. 92
da Lei n2. 14.133/21;

Garantir o estrito sigilo e a inviolabilidade de quaisquer informagbes ou
documentos a que tenha acesso em razdo do desempenho da fun¢do de analista,
salvo nas hipoteses previstas em lei, bem como ndo utilizar, em beneficio préprio
ou de terceiros, informagdes nado divulgadas ao publico e as que tenha acesso em
razao de suas atribuicdes definidas neste Edital;

Estar disponivel para comunicacdo, durante o horario comercial, no periodo de
realizacdo das andlises, respondendo prontamente os e-mails enviados pela area
de selegdo, atendendo as eventuais convocagBes para reunides realizadas
remotamente e prestacdo de esclarecimentos, sendo responsabilidade do
ANALISTA deter a infraestrutura tecnoldgica necessdria a realizacdo das reunides e
atividades de analise (Computador, programa para leitura de textos em formato
PDF aplicativo Teams da Microsoft, ainda que em versdo gratuita, para participacdo
em reunides, dentre outros);

Atender as solicitacbes de servicos da ANCINE, contratados pelo BRDE, com
observancia das normas técnicas e critérios definidos: neste Edital, nas Chamadas
Publicas em que atuar e nos procedimentos e cronogramas estabelecidos;
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Ndo exercer qualquer fungao técnica ou colaborar de qualquer forma, remunerada
ou ndo, na producdao de projetos selecionados em Chamadas Publicas de
Investimento do FSA em que tenha atuado como analista;

Manter a sua residéncia e domicilio no Brasil até o encerramento de suas
obrigagdes como Analista.

Sao obrigacdes do BRDE:

a)

b)

c)

d)

Realizar a contratacdo dos profissionais conforme resultado do sorteio;

Realizar, com apoio operacional da ANCINE, a distribuicdo dos projetos e
documentos de referéncia ao Analista;

Aplicar as penalidades previstas neste Edital, mediante provocac¢do da ANCINE, no
caso de prestacdo de servicos em desacordo com as normas e critérios
estabelecidos nesta Chamada Publica e nas Chamadas Publicas do FSA em que o
contratado atue como Analista;

Realizar o pagamento devido ao Analista, apds parecer da ANCINE, nas condigOes
estabelecidas neste Edital de Credenciamento, mediante apresenta¢do do Recibo
de Pagamento de Auténomo — RPA, discriminando os servicos efetivamente
executados.

Sao obrigacoes da ANCINE:

a)

b)

d)

e)

Solicitar ao BRDE a contratacdo dos(as) profissionais conforme resultado do
sorteio;

Atestar a adequacdo das analises realizadas de acordo com as normas e critérios
estabelecidos nas chamadas publicas do FSA, observadas as orientacdes e modelos
de avalia¢do fornecidos pela ANCINE;

Informar ao BRDE a aprovacdo e ateste da prestacdo dos servicos para que este
realize o pagamento dos servigcos executados;

Realizar o descredenciamento de profissionais no caso de prestacdo de servicos em
desacordo com as normas e critérios estabelecidos nas chamadas publicas do FSA
de forma reiterada;

Solicitar ao BRDE a aplicag¢do de penalidades no caso de prestagao de servicos em
desacordo com as normas e critérios estabelecidos nas chamadas publicas do FSA
em que o contratado atue como analista.

RECEBIMENTO DOS SERVICOS

As analises realizadas serao verificadas, sendo aprovadas ou desaprovadas, total ou
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parcialmente.

A area de selecdo coordenard a atuacdo do Analista, fornecendo informagdes e
comunicacdes relativas ao cumprimento do objeto, e fiscalizara a execucdo do servico,
acompanhando os prazos de entrega das analises.

Havendo elementos que desaprovem o recebimento das analises, o Analista sera
notificado pela ANCINE e o pagamento ficara suspenso até o saneamento dos problemas
pelo Analista, sem qualquer 6nus financeiro decorrente da suspensao.

Aprovadas as analises, a ANCINE atestara o cumprimento da prestagdo e comunicard o
BRDE, que verificara as Condi¢des de Pagamento da Remuneracao.

O Analista deverd estar regular em relacdo aos créditos tributdrios federais e a divida
ativa da unido, ao Cadastro Nacional de condenagdes civeis por ato de improbidade
administrativa e inelegibilidade, e ao Cadastro Informativo de Créditos Nao Quitados do
Setor Publico Federal (CADIN).

Caso o Analista contratado seja sécio ou acionista de agente econdmico inadimplente
com o FSA ou ANCINE, o desembolso ndo ocorrerd enquanto perdurar a inadimpléncia.

O desembolso da remuneragdo ocorrera mediante depdsito Unico na conta corrente
informada pelo Analista, e de sua titularidade, no prazo de até 15 dias uteis contados
do ateste do cumprimento da prestacdo, nos termos do item 6.6.4. (alterado pela
Retificagcdo n® 1, de 01/08/2023)

No momento do desembolso o BRDE descontara os tributos incidentes na fonte, ficando
responsavel pelo seu recolhimento.

SANCOES

A omissdo ou fornecimento de informagdes falsas pelo participante nas declaragdes
apresentadas na Chamada Publica de Credenciamento, acarretard a exclusdo do
certame, descredenciamento do participante ja habilitado ou resolucdo do contrato,
gue consiste no cancelamento da Ordem de Fornecimento sem o pagamento de
remuneracao, quando este ja tiver sido firmado com o Analista.

Caso o Analista (contratado) ndo atenda as convocacdes, atrase a entrega dos objetos,
ou preste os servicos em desacordo com as normas e critérios estabelecidos, causando
a ndo aceitacdo destes, podera ser advertido, multado e/ou descredenciado, mediante
comunicacdo escrita, assegurados o contraditério e a ampla defesa. Nestas hipoteses,
cabera respectivamente:

a) Adverténcia, quando ndo atender as convocagdes ou realizar a prestacdo de
servicos em desacordo com as normas e critérios estabelecidos;

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) calculada sobre o valor total da
Ordem de Fornecimento, por dia de atraso ocorrido, até o limite de 10% (dez por
cento);
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c) Descredenciamento do analista e resolugdo do contrato sem remuneragao,
qguando incorrer novamente numa das hipdteses passiveis de sang¢ao previstas.

Caso o Analista rompa algum dos sigilos previstos no item 6.5.1 ou ndo se declare
impedido nos termos do item 5.2, estard sujeito a Descredenciamento e resolugcdo do
contrato sem remuneragao.

Sem prejuizo da responsabilizacdo administrativa, havendo indicios das infracGes
mencionadas nos itens acima, o Analista podera responder civil e penalmente por seus
atos e omissoes.

O agente responsavel pela deliberacdo quanto ao cabimento das penalidades e pela sua
aplicagdo considerard a gravidade do ato, a reincidéncia e o histdrico do Analista,
atendendo ao principio da proporcionalidade para a graduacao da penalidade.

Inicialmente, quando houver duvida quanto a ocorréncia de infracdo ou for detectada
possibilidade de saneamento imediato da pendéncia, a ANCINE enviard notificacao
prévia ao Analista, solicitando manifestacao circunstanciada ou saneamento imediato,
em até 5 (cinco) dias uteis do recebimento da notificagao.

Verificado o saneamento no prazo estabelecido acima, porém em atraso em relagdo ao
prazo original ou ao prazo estabelecido em procedimento de prorrogac¢do, a obrigacao
serd considerada atendida, sendo o atraso registrado nos autos, sem prejuizo da
eventual tipificacdo das infragdes previstas nas alineas do item 6.7.2.

Verificada a ocorréncia de infracdo, o BRDE iniciarda processo administrativo para
apuracao de condutas e aplicacao de penalidades e notificard o Analista, informando o
motivo e as possiveis sangdes aplicaveis, para que, querendo, apresentem defesa prévia
no prazo de 10 (dez) dias Uteis a contar do recebimento da notificacdo.

Apresentada ou ndo a defesa prévia, o BRDE enviara o processo a ANCINE, que opinara
de forma vinculante sobre a imposicdo de sanc¢do, no prazo de 30 (trinta) dias.

Considerada a manifestacdo técnica da ANCINE, o BRDE decidird sobre a imposicdo da
sancdo e notificara o Analista.

O Analista, conforme o caso, podera apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias Uteis
a contar da entrega da notificacdo, interposto por meio de requerimento dirigido ao
BRDE, no qual deverd expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar
novos documentos.

Caso haja interposicado de recurso, o BRDE enviara os autos a ANCINE, que tera prazo de
30 (trinta) dias corridos para avaliar o recurso, opinando de forma vinculante sobre a
sangdo aplicada.

Considerada a manifestacdo técnica da ANCINE, o BRDE decidira sobre a manutencao
ou afastamento da san¢do e procedera a notificacdo do Analista.
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7  DISPOSIGOES FINAIS
7.1 VIGENCIA DA LISTA DE CREDENCIAMENTO

O credenciamento objeto deste edital terd validade até dezembro de 2027, sendo o prazo
prorrogavel a critério da ANCINE, na fun¢do de Secretaria Executiva do FSA. (alterado pela
Retificagcdo n® 3, de 18/12/2025)

7.2 DECISOES FINAIS

7.2.1 As decisdes finais proferidas pela ANCINE ou pela Comissdo de Credenciamento sdo
terminativas.

7.2.2 As alteragOes, retificagbes e atualizacdes do presente edital serdo publicadas no
endereco eletronico do FSA, https://www.gov.br/ancine/pt-br/fsa/fsa.

7.3 REVOGACAO OU ANULAGCAO DA CHAMADA PUBLICA

7.3.1 A eventual revogacdo desta chamada publica, por motivo de interesse publico, ou sua
anulagdo, no todo ou em parte, ndo implica direito a indenizacdo ou reclamacdo de
qualquer natureza.

7.4 CASOS OMISSOS

7.4.1 Os casos omissos e as excepcionalidades relativos a este edital serdo analisados pela
ANCINE, na fungdo de Secretaria Executiva do FSA, e encaminhados ao BRDE para
ratificacao.

ANEXOS
Fazem parte deste edital os seguintes Anexos:
ANEXO | — FICHA DE INSCRICAO
ANEXO Il — MODELO DE DECLARACAO DE EXPERIENCIA PROFISSIONAL
ANEXO IIl - MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO
ANEXO IV — LISTA DE FESTIVAIS E CONGENERES
ANEXO V — MANUAL DE INSCRIGAO E RECURSO VIA SEI
ANEXO VI— MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO


https://www.gov.br/ancine/pt-br/fsa/fsa

	1 DESCRIÇÃO GERAL
	1.1 OBJETO
	1.2 OBJETIVO
	1.3 RECURSOS FINANCEIROS
	1.3.1 Serão disponibilizados recursos financeiros no valor de até R$ 1.508.000,00 (um milhão e quinhentos e oito mil reais). (alterado pela Retificação nº 3, de 18/12/2025)
	1.3.1.1 Os recursos terão por origem a classificação programática 13.392.5025.20ZK.0001 - Plano Orçamentário 0002, categoria econômica 3, e ação 20ZK - Administração dos Investimentos, Financiamentos e Atividades do Fundo Setorial do Audiovisual (Lei ...
	1.3.2 A Agência Nacional de Cinema, doravante denominada ANCINE, na função de Secretaria Executiva do FSA poderá, eventualmente, suplementar os recursos da chamada, nos termos do autorizado pelo Comitê Gestor do Fundo Setorial do Audiovisual – CGFSA p...
	1.3.3 Caso os recursos disponibilizados para esta Chamada Pública sejam superiores aos valores necessários, o CGFSA poderá reduzir a disponibilidade financeira e remanejar o saldo para outras ações do FSA.

	1.4 INFORMAÇÕES GERAIS
	1.4.1 A ANCINE, na função de Secretaria Executiva do FSA, é a responsável pela publicação deste edital, condução da chamada pública e decisões dela decorrentes, juntamente com a Comissão de Credenciamento, cabendo ao Banco Regional de Desenvolvimento ...
	1.4.2 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília – DF.
	1.4.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o do vencimento, considerando os dias consecutivos, exceto quando houver disposição em contrário.
	1.4.3.1 Sendo o dia final de prazo não útil, este será automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

	1.4.4 O edital e seus anexos podem ser obtidos pela internet, no endereço eletrônico do FSA, em https://www.gov.br/ancine/pt-br/fsa/fsa.
	1.4.5 O Sistema Eletrônico de Informações da ANCINE – SEI!, é o sistema a ser, obrigatoriamente, utilizado para inscrição e interposição de recursos.
	1.4.6 Todos os interessados deverão ter cadastro no SEI como Usuários Externos, o que poderá ser realizado por meio do botão “Clique aqui se você ainda não está cadastrado” no endereço eletrônico  https://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?...
	1.4.7 Dúvidas referentes a esta Chamada Pública poderão ser enviadas até 72 (setenta e duas) horas antes do fim do prazo de encerramento das inscrições e de interposição de recursos, por qualquer interessado, por meio dos seguintes endereços de correi...
	a) credenciamento@ancine.gov.br: para dúvidas sobre o processo seletivo;
	b) sfo@ancine.gov.br: para dúvidas sobre a convocação de credenciados;
	1.4.8 As dúvidas referentes às etapas posteriores à convocação, poderão ser enviadas, por qualquer interessado, por meio dos seguintes endereços de correio eletrônico:
	a) sfo@ancine.gov.br: para dúvidas relativas à realização e acompanhamento dos trabalhos de análise de projetos audiovisuais; (alterado pela Retificação nº 1, de 01/08/2023)
	1.4.9 Em caso de dificuldade no carregamento de arquivos no SEI, o suporte técnico poderá ser solicitado por qualquer interessado, pelo e-mail protocolo@ancine.gov.br. A ANCINE não garante a solução de eventuais dificuldades individuais ocorridas em m...
	1.4.10 Todas as decisões relativas aos procedimentos desta Chamada Pública serão publicadas no endereço eletrônico do FSA na internet: https://www.gov.br/ancine/pt-br/fsa/fsa.

	1.5 DEFINIÇÕES
	1.6 FUNDAMENTO LEGAL
	A aplicação dos recursos do FSA e este processo de seleção são regidos pelas disposições da Lei nº 11.437, de 28 de dezembro de 2006, do Decreto Nº 6.299, de 12 de dezembro de 2007, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Lei 13.303, de 30 de j...


	2 requisitos para o credenciamento
	2.1 REQUISITOS BÁSICOS
	2.1.1 Os candidatos a credenciamento deverão ser brasileiros(as) natos(as) ou naturalizados(as) ou estrangeiros(as) que sejam portadores de CPF e Carteira do Registro Nacional Migratório (CRNM), residentes no País, maiores de 18 (dezoito) anos, ter si...
	2.1.2 Os candidatos estrangeiros devem comprovar situação regular no país, devendo apresentar visto permanente ou protocolo de solicitação de transformação de visto temporário em visto permanente.

	2.2 REGULARIDADE
	2.2.1 O candidato deverá apresentar regularidade nos seguintes órgãos e cadastros:
	2.2.2 A regularidade deverá ser mantida pelo participante até o fim da sua participação no objeto desta Chamada Pública, podendo ser verificada novamente a qualquer tempo.

	2.3 EXPERIÊNCIA NO MERCADO AUDIOViSUAL
	2.3.1 Para fins deste edital, considera-se experiência no mercado audiovisual o preenchimento de ao menos um dos seguintes requisitos:

	2.4 COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA
	2.4.1 Para a comprovação da experiência no mercado audiovisual exigida por esta Chamada Pública de Credenciamento somente serão considerados:
	2.4.2 A comprovação de experiência profissional referida na alínea ‘a’ do item 2.4.1, será verificada no Sistema ANCINE Digital – SAD no que tange aos itens ‘i’ e ‘ii’, não sendo necessária a apresentação desta documentação pelo interessado somente ne...
	2.4.3 A comprovação de experiência profissional referida na alínea ‘b’ do item 2.4.1, será verificada nos Processos Administrativos internos no que tange a atuação como membro de comissão de seleção de projetos de obras audiovisuais no FSA ou ANCINE, ...
	2.4.4 Os contratos originalmente redigidos em língua estrangeira deverão ser apresentados com tradução juramentada para o português, admitindo-se, no entanto, contrato bilíngue em duas colunas. No caso de outros documentos originalmente redigidos em l...
	2.4.5 ANCINE poderá, a qualquer tempo, verificar a veracidade das informações prestadas por atestados, certidões, declarações, bem como solicitar outros documentos e informações considerados necessários, ou a revalidação dos fornecidos.
	2.4.6 Para as inscrições realizadas em 2027 o intervalo de anos dos itens 2.4.1 ‘a’ e 2.4.1 ‘b’ passará a ser entre 2012 e 2027. (alterado pela Retificação nº 3, de 18/12/2025)

	2.5 DOCUMENTAÇÃO A SER ENVIADA
	2.5.1 O candidato deverá enviar os seguintes documentos:

	2.6 VEDAÇÕES
	É vedado o credenciamento e participação nesta Chamada Pública a:


	3 INSCRIÇÃO
	3.1 INSCRIÇÃO ELETRÔNICA
	3.1.1 Para se inscrever na Chamada Pública o candidato deverá preencher a FICHA DE INSCRIÇÃO disponibilizada no ANEXO I, e enviá-la em conjunto com a documentação indicada no item 2.5.1, utilizando o formato PDF (Portable Document Format), por meio do...

	3.2 PRAZO DE INSCRIÇÃO
	3.2.1 O período de inscrição para esta Chamada Pública inicia-se em 27 de junho de 2023 (terça-feira) e encerra-se em 31 de dezembro de 2027 (sexta-feira). (alterado pela Retificação nº 3, de 18/12/2025)
	3.2.2 A inscrição deverá ser realizada, na forma do item 3.1, até às 18h (dezoito horas) da data de encerramento das inscrições, não sendo aceitas inscrições após este horário.
	3.2.3 O período de inscrições poderá ser prorrogado ou reaberto para novas inscrições a critério da ANCINE, na função de Secretaria Executiva do FSA.

	3.3 RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES
	3.3.1 É responsabilidade dos candidatos assegurar que todos os arquivos possam ser abertos em computadores PC e notebooks compatíveis com o sistema operacional Windows XP ou superior, bem como computadores e notebooks compatíveis com o sistema operaci...
	3.3.2 A impossibilidade de abertura de arquivos anexados ao sistema SEI!  ou de abertura de endereço eletrônico (link) porventura enviado para acesso a informações complementares poderá causar a inabilitação do participante.


	4 FASES DO CREDENCIAMENTO
	4.1 HABILITAÇÃO
	4.1.1 A habilitação tem caráter eliminatório, e visa averiguar a compatibilidade e adequação formal às condições desta Chamada Pública.
	4.1.2 As condições de habilitação serão avaliadas em regime de fluxo contínuo, sendo encaminhadas à Comissão de Credenciamento após a conclusão da inscrição. Esta realizará a análise e divulgará os resultados de habilitação periodicamente, adicionando...
	4.1.2.1 A primeira habilitação de inscritos poderá ocorrer em 15 (quinze) dias, a contar do início das inscrições.
	4.1.3 São condições de habilitação nesta Chamada Pública:
	4.1.4 A Comissão de Credenciamento avaliará se as informações e documentos apresentados pelos participantes comprovam o cumprimento das condições de habilitação do item 4.1.3.
	4.1.5 As condições de habilitação poderão ser verificadas a qualquer momento após a conclusão da inscrição. É responsabilidade do participante manter estas condições ao longo do processo seletivo, sob pena de inabilitação.

	4.2 RESULTADOS De HABILITAÇÃO E RECURSO
	4.2.1 Verificadas as condições de habilitação pela Comissão de Credenciamento, serão publicadas no sítio do FSA na internet as listas nas quais constarão os habilitados e inabilitados ao credenciamento e as respectivas justificativas de inabilitação.
	4.2.2 Caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da publicação de cada resultado de habilitação.
	4.2.3 Tratando-se de avaliação em fluxo contínuo, será aceita documentação complementar ou retificação da documentação apresentada na inscrição.
	4.2.4 O recurso deverá ser interposto exclusivamente por meio do Peticionamento Eletrônico no Acesso para Usuários Externos do SEI até às 18h (dezoito horas) do dia final do prazo, nos termos e forma do ANEXO V – MANUAL DE INSCRIÇÃO E RECURSO VIA SEI.
	4.2.5 O resultado do julgamento dos recursos pela ANCINE será divulgado, por meio de lista dos recursos providos e não providos, acompanhada das justificativas do não provimento.

	4.3 LISTA DE CREDENCIADOS
	4.3.1 Os habilitados se juntarão a lista do banco de credenciados para a avaliação dos projetos de obras audiovisuais inscritas nas Chamadas Públicas do FSA, tendo seu nome incluído em ordem alfabética. Haverá apenas uma lista no sítio do FSA na inter...

	4.4 Descredenciamento
	4.4.1 O participante poderá pedir o seu descredenciamento e consequente exclusão do banco de profissionais credenciados formalizando a solicitação por escrito.
	4.4.2 O participante também poderá ser descredenciado nos termos do item 5.1.7, assim como em decorrência de processo sancionatório, previsto no item 6.7.
	4.4.3 O profissional descredenciado não poderá ser habilitado novamente na presente Chamada Pública de Credenciamento.


	5 CONVOCAÇÃO DOS CREDENCIADOS
	5.1 convocação
	5.1.1 O credenciamento não implica direito subjetivo à convocação para atuar como analista, sendo esta realizada pela ANCINE conforme as necessidades das Chamadas Públicas lançadas pelo FSA.
	5.1.2 Para cada Chamada Pública cuja atuação de analistas externos seja necessária, será realizado sorteio de credenciados suficientes para a formação da respectiva Comissão de Seleção.
	5.1.2.1 O primeiro sorteio ocorrerá somente quando houver credenciados que representem ao menos o dobro de número de analistas necessários para a formação da primeira Comissão de Seleção.

	5.1.3 A convocação será realizada de forma a assegurar a diversidade nas Comissões, sendo convocados integrantes de diferentes grupos de cor/raça, gênero e região, conforme declarado na FICHA DE INSCRIÇÃO do certame. (alterado pela Retificação nº 3, d...
	5.1.4 Uma vez convocado, o credenciado não poderá ser convocado novamente até que todos os integrantes do seu grupo tenham sido convocados para atuar como analista em Comissões de Seleção. (alterado pela Retificação nº 3, de 18/12/2025)
	5.1.5 O credenciado será convocado para atuar na fase de Decisão de Investimento das Chamadas Públicas lançadas pelo FSA, por meio do endereço de correio eletrônico (e-mail) fornecido na FICHA DE INSCRIÇÃO, sendo realizadas até 3 (três) tentativas de ...
	5.1.6 O credenciado deverá responder à convocação, confirmando o seu recebimento, informando conta bancária em que figure como primeiro titular e realizando os procedimentos descritos na convocação.
	5.1.7  Não respondendo à convocação no prazo fixado no item 5.1.5, a convocação perderá seu efeito e o participante será descredenciado.

	5.2 IMPEDIMENTOS à atuação
	5.2.1 O credenciado deverá se declarar impedido de participar como analista, na Chamada Pública para a qual for convocado, nas seguintes situações:
	5.2.2 Considera-se Grupo Econômico a associação de empresas unidas por relações societárias de controle ou coligação, nos termos do Art. 243 da Lei nº 6.404/1976, ou ligadas por sócio comum com posição preponderante nas deliberações sociais de ambas a...


	6 CONTRATAÇÃO
	6.1 Da ordem de fornecimento
	6.1.1 O credenciado convocado deverá assinar TERMO DE COMPROMISSO, conforme ANEXO III do Edital, e ORDEM DE FORNECIMENTO com o BRDE, conforme minuta disposta no ANEXO VI desta Chamada Pública, tendo como objeto a atuação na análise dos projetos seleci...
	6.1.2 A eficácia da ORDEM DE FORNECIMENTO fica condicionada à publicação do seu respectivo extrato no Diário Oficial da União – DOU, que será realizada pelo BRDE.

	6.2 Condições gerais PARA CONTRATAÇÃO
	6.2.1 O credenciado convocado deverá realizar, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação informada no item 5.1, os procedimentos nela descritos. (alterado pela Retificação nº 1, de 01/08/2023)
	6.2.2 São condições para contratação:
	a) Estar regular nos termos do item 2.2 deste Edital;
	b) Não ser sócio ou acionista de agente econômico inadimplente com o FSA ou com a ANCINE.

	6.2.3 O não cumprimento de qualquer disposição ou condição do item 6.2 ocasionará a perda de efeitos da convocação do credenciado, podendo ocasionar também o seu descredenciamento.

	6.3 CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS
	6.3.1 O Analista atuará na fase de Decisão de Investimento, analisando os projetos audiovisuais inscritos na Chamada Pública do FSA, realizando os trabalhos de forma remota em reuniões por videochamada ou videoconferência, consistindo sua atuação em:
	6.3.2 Durante toda a participação na Comissão de Seleção, até a publicação do Resultado Final da Decisão de Investimento, o analista deve permanecer disponível para contato por telefone e/ou correspondência eletrônica.

	6.4  Remuneração (numeração alterada pela Retificação nº 3, de 18/12/2025)
	6.4.1 O Analista fará jus ao recebimento de valores para a realização das análises, tendo como referência a tabela a seguir: (alterado pela Retificação nº 3, de 18/12/2025)
	6.4.2 Os valores atualizados pela retificação nº 3 são aplicáveis às convocações que venham a ser realizadas após a publicação do Edital retificado. (incluído pela Retificação nº 3, de 18/12/2025)
	6.4.3 Caso a Chamada Pública de seleção demande análise somente de parte dos projetos concorrentes, a remuneração se dará considerando o número de projetos designados a cada analista. (incluído pela Retificação nº 3, de 18/12/2025)
	6.4.4 O pagamento será realizado por meio de transferência eletrônica para conta corrente informada pelo credenciado, devendo este figurar como primeiro titular.
	6.4.5 No valor bruto indicado no item 6.4.1. estão incluídos todos os insumos, tributos, contribuições e encargos, bem como quaisquer outras despesas necessárias à execução dos serviços, não sendo devido qualquer outro pagamento.
	6.4.6 No momento do pagamento o BRDE descontará os tributos incidentes na fonte, ficando este agente financeiro responsável pelo seu recolhimento.
	6.4.7 Se houver qualquer circunstância que desaprove o recebimento definitivo de análises realizadas, estas ficarão pendentes, ficando suspenso o pagamento. O analista será notificado pela ANCINE, que fixará prazo para saneamento, conforme o caso.
	6.4.8 A despesa correrá por conta da classificação programática 13.392.5025.20ZK.0001 - Plano Orçamentário 0002, categoria econômica 3, e ação 20ZK - Administração dos Investimentos, Financiamentos e Atividades do Fundo Setorial do Audiovisual (Lei nº...

	6.5 OBRIGAÇÕES
	6.5.1 São obrigações do ANALISTA:
	6.5.2 São obrigações do BRDE:
	6.5.3 São obrigações da ANCINE:

	6.6 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
	6.6.1 As análises realizadas serão verificadas, sendo aprovadas ou desaprovadas, total ou parcialmente.
	6.6.2 A área de seleção coordenará a atuação do Analista, fornecendo informações e comunicações relativas ao cumprimento do objeto, e fiscalizará a execução do serviço, acompanhando os prazos de entrega das análises.
	6.6.3 Havendo elementos que desaprovem o recebimento das análises, o Analista será notificado pela ANCINE e o pagamento ficará suspenso até o saneamento dos problemas pelo Analista, sem qualquer ônus financeiro decorrente da suspensão.
	6.6.4 Aprovadas as análises, a ANCINE atestará o cumprimento da prestação e comunicará o BRDE, que verificará as Condições de Pagamento da Remuneração.
	6.6.5 O Analista deverá estar regular em relação aos créditos tributários federais e à dívida ativa da união, ao Cadastro Nacional de condenações cíveis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade, e ao Cadastro Informativo de Créditos Não...
	6.6.6 Caso o Analista contratado seja sócio ou acionista de agente econômico inadimplente com o FSA ou ANCINE, o desembolso não ocorrerá enquanto perdurar a inadimplência.
	6.6.7 O desembolso da remuneração ocorrerá mediante depósito único na conta corrente informada pelo Analista, e de sua titularidade, no prazo de até 15 dias úteis contados do ateste do cumprimento da prestação, nos termos do item 6.6.4. (alterado pela...
	6.6.8 No momento do desembolso o BRDE descontará os tributos incidentes na fonte, ficando responsável pelo seu recolhimento.

	6.7 SANÇÕES
	6.7.1 A omissão ou fornecimento de informações falsas pelo participante nas declarações apresentadas na Chamada Pública de Credenciamento, acarretará a exclusão do certame, descredenciamento do participante já habilitado ou resolução do contrato, que ...
	6.7.2 Caso o Analista (contratado) não atenda às convocações, atrase a entrega dos objetos, ou preste os serviços em desacordo com as normas e critérios estabelecidos, causando a não aceitação destes, poderá ser advertido, multado e/ou descredenciado,...
	6.7.3 Caso o Analista rompa algum dos sigilos previstos no item 6.5.1 ou não se declare impedido nos termos do item 5.2, estará sujeito a Descredenciamento e resolução do contrato sem remuneração.
	6.7.4 Sem prejuízo da responsabilização administrativa, havendo indícios das infrações mencionadas nos itens acima, o Analista poderá responder civil e penalmente por seus atos e omissões.
	6.7.5 O agente responsável pela deliberação quanto ao cabimento das penalidades e pela sua aplicação considerará a gravidade do ato, a reincidência e o histórico do Analista, atendendo ao princípio da proporcionalidade para a graduação da penalidade.
	6.7.6 Inicialmente, quando houver dúvida quanto à ocorrência de infração ou for detectada possibilidade de saneamento imediato da pendência, a ANCINE enviará notificação prévia ao Analista, solicitando manifestação circunstanciada ou saneamento imedia...
	6.7.7 Verificado o saneamento no prazo estabelecido acima, porém em atraso em relação ao prazo original ou ao prazo estabelecido em procedimento de prorrogação, a obrigação será considerada atendida, sendo o atraso registrado nos autos, sem prejuízo d...
	6.7.8 Verificada a ocorrência de infração, o BRDE iniciará processo administrativo para apuração de condutas e aplicação de penalidades e notificará o Analista, informando o motivo e as possíveis sanções aplicáveis, para que, querendo, apresentem defe...
	6.7.9 Apresentada ou não a defesa prévia, o BRDE enviará o processo à ANCINE, que opinará de forma vinculante sobre a imposição de sanção, no prazo de 30 (trinta) dias.
	6.7.10 Considerada a manifestação técnica da ANCINE, o BRDE decidirá sobre a imposição da sanção e notificará o Analista.
	6.7.11 O Analista, conforme o caso, poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da entrega da notificação, interposto por meio de requerimento dirigido ao BRDE, no qual deverá expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo ...
	6.7.12 Caso haja interposição de recurso, o BRDE enviará os autos à ANCINE, que terá prazo de 30 (trinta) dias corridos para avaliar o recurso, opinando de forma vinculante sobre a sanção aplicada.
	6.7.13 Considerada a manifestação técnica da ANCINE, o BRDE decidirá sobre a manutenção ou afastamento da sanção e procederá à notificação do Analista.


	7 DISPOSIÇÕES FINAIS
	7.1 VigÊncia da lista de CREDENCIAMENTO
	7.2 DECISÕES FINAIS
	7.2.1 As decisões finais proferidas pela ANCINE ou pela Comissão de Credenciamento são terminativas.
	7.2.2 As alterações, retificações e atualizações do presente edital serão publicadas no endereço eletrônico do FSA, https://www.gov.br/ancine/pt-br/fsa/fsa.

	7.3 REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA
	7.3.1 A eventual revogação desta chamada pública, por motivo de interesse público, ou sua anulação, no todo ou em parte, não implica direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.

	7.4 CASOS OMISSOS
	7.4.1 Os casos omissos e as excepcionalidades relativos a este edital serão analisados pela ANCINE, na função de Secretaria Executiva do FSA, e encaminhados ao BRDE para ratificação.



